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Contrato nº 048/2026 
Processo nº 000921/2026 
Inexigibilidade de Licitação nº 007/2026 
ID CIDADES: 2026.074E0700001.10.0007 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR 
A FAMÍLIA DA Sr.ª MARLI DOS SANTOS SOUZA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO 
E A Sr.ª. MEIRE BONICONTRE TEIXEIRA TOSE.  

INEXIGIBILIDADE - Art. 74, inciso V do caput , da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, Vila Pavão/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 36.350.346/0001-67, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. João Trancoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e 
RG nº 994.959 – SSP/ES, doravante denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, a Sr.ª. Meire Bonicontre 
Teixeira Tose, brasileira, portadora do RG nº 2195878-ES, inscrito no CPF sob o nº 010.696.386-41, 
residente e domiciliado neste município, Telefone (27) 9 9807-0838, doravante denominado LOCADOR, 
têm entre si justo e convencionado o presente Contrato, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a locação de um imóvel 
localizado na Rua Camata, Nº 66, Bairro Ondina, CEP: 29.843-000, para abrigar a família da Sr.ª Marli 
dos Santos Souza, nos termos do Processo Administrativo nº 000921/2026, Inexigibilidade de Licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES - Este instrumento de contrato guarda inteira 
conformidade com o contido no Termo de Referência da Inexigibilidade de Licitação nº 007/2026, 
Processo nº 000921/2026, vinculando-se inteiramente a este termo, como se aqui transcritos 
estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o disposto na Lei nº 14.133/21, cujos 
princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos, completando o presente Contrato 
para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus 
termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 

§ 1º. A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o imóvel ou 
parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título, bastando para tanto notificar o 
LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias. 

§ 2º. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei, até o limite legal 
permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO - O valor do aluguel mensal será de R$ 500,00 (reais), totalizando, nos 
12 (doze) meses, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Parágrafo único: O valor do aluguel será reajustado pelo Índice Geral de Preços de Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV), ou outro que venha substitui-lo. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO - O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 

§ 1º. O LOCADOR deverá expedir, no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da locação, RECIBO DE 
ALUGUEL, em nome do MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, em que conste: 

a) o valor do aluguel de forma numérica e por extenso; 
b) o nome completo do LOCADOR; 
c) o CNPJ ou CPF do LOCADOR; 
d) o CNPJ do MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO (CNPJ/MF sob o nº. 36.350.346/0001-67); 
e) o número do empenho; 
f) o endereço completo do imóvel locado; 
g) o período referente ao aluguel. 

§ 2º. A apresentação deste documento não exime o LOCADOR da exibição de outros que sejam 
necessários para atestar o regular pagamento dos encargos mobiliários e imobiliários, ou outros a que 
esteja obrigado, os quais deverão ser providenciados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da solicitação. 

§ 3º. Após a avaliação do Recibo de Aluguel, constatado o atendimento de todas as cláusulas contratuais 
o(a) gestor do contrato dará o aceite, encaminhando-o, imediatamente, ao Setor de Empenho e 
Liquidação. 

§ 4º. Constatando-se o recebimento definitivo pelo(a) gestor do contrato, o MUNICÍPIO efetuará o 
pagamento ao LOCADOR, em uma única parcela, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação do 
Recibo de Aluguel, contendo o número do empenho a que se refere e o termo de recebimento 
definitivo. 

§ 5º. O LOCADOR deverá indicar, por meio de ofício a ser entregue ao gestor de contrato, no prazo de 
5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número de conta bancária aberta em seu nome, o número 
da agência e o nome da instituição bancária em que serão efetuados os depósitos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo fiscal 
de contrato, a ser oportunamente designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, o(a) qual 
efetuará a conferência dos valores designados no recibo de aluguel e, estando em conformidade com o 
contratado, encaminhará ao Setor de Empenho e Liquidação para que se proceda ao pagamento na 
forma da Cláusula Quarta. 

§ 1º. Caberá ao(à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por parte do 
LOCADOR, conforme descrito na Cláusula Sétima deste contrato. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO não eximirá ou reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do LOCADOR sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização. 

§ 4º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo cumprir a lei 
e as disposições do presente Contrato. 

§ 5º. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 
deverão ser comunicadas, imediatamente, através de ofício, ao(à) gestor de contrato, que tomará as 
providências cabíveis. 

§ 6º. Antes de comunicar as ocorrências ao(à) gestor de contrato, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, poderá comunicar oficialmente o LOCADOR sobre o problema ocorrido, estabelecendo prazo 
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razoável para resposta. Findo esse prazo, apresentada ou não a resposta, enviará comunicação ao(à) 
gestor do contrato. 

§ 7º. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, o acompanhamento da execução do contrato, 
in loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao gestor do 
contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e satisfatória se não houver 
nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

§ 8º. Constatando-se que o imóvel não atende a finalidade ou caso haja necessidade de manutenção ou 
reparos no mesmo, cuja responsabilidade seja do locador, o(s) gestor(es) de contrato, expedirá(ão) 
ofício à contratada, comunicando e justificando as razões e ainda notificando-a para que efetue as 
correção no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

§ 9º. Será nomeado 1 gestor de contrato e 1 fiscal de contrato, sendo que o gestor do contrato não 
pode exercer a função do fiscal de contrato e vice e versa, nos termos do art. 117 da lei 14.133/2021 e 
dos arts. 2º e 3º Decreto Municipal nº 2.063/2024. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR - Além das naturalmente decorrentes deste 
instrumento, são obrigações do LOCADOR, durante todo o prazo de vigência contratual: 

§ 1º. Gerais: 

I - Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos causados 
diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosas ou culposas, não 
excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO; 
II - Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de HABILITAÇÃO exigidas por lei; 
III - Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
com ou no imóvel; 
IV - Prestar todos os esclarecimento ou informações solicitadas pelo MUNICÍPIO, ou por seus 
prepostos, sobre o objeto; 
V - Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes do desgaste natural do mesmo, 
ou quaisquer outros não relacionados ao uso devido do imóvel no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
data de recebimento da notificação. Caso haja necessidade de dilação do prazo, este deverá ser 
requisitado e justificado pelo locador através de ofício ao gestor do contrato.  

§ 2º. Específicas: 

I - Entregar ao MUNICÍPIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina, incluindo 
a pintura; 
II - Garantir ao MUNICÍPIO, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado; 
III - Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do imóvel; 
IV - Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
V - Fornecer ao MUNICÍPIO o recibo de aluguel em conformidade com o disposto no parágrafo 
primeiro da Cláusula Quarta deste contrato; 
VI - Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e suas 
taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio; 
VII - Exibir ao MUNICÍPIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam 
sendo exigidas; 
VIII - Permitir ao MUNICÍPIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica e lógica 
por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas necessidades. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO - Além das naturalmente decorrentes do 
presente contrato, constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

I - Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado; 
II - Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências; 
III - Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a 
que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 
IV - Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes do seu uso normal; 
V - Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito 
cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
VI - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto às  
benfeitorias necessárias introduzidas pelo MUNICÍPIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, 
bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício 
do direito de retenção por parte do MUNICÍPIO; 
VII - Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito 
do LOCADOR; 
VIII - Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
dirigida a ele, MUNICÍPIO; 
IX - Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação prévia 
de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no art. 27, da Lei 8.245/91; 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES - As partes do presente contrato serão passíveis das seguintes 
sanções: 

§ 1º. Do locatário: 

I - Havendo atraso no pagamento, pagará o MUNICÍPIO ao LOCADOR juros de mora correspondente 
a 1% (um por cento) ao mês sobre o valor do aluguel em atraso, e multa correspondente a 0,1% (um 
décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela em atraso, 
com a devida correção monetária pelo IGPM – FGV, INPC ou (IPCA – FGV), de todos o menor. 

§ 2º. Do locador: 

I - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que prejudiquem a execução do contrato, 
de acordo com o Parágrafo 1º da Cláusula Sexta do Contrato será passível de advertência e multa 
diária no valor de 5 (cinco) por cento sobre o valor mensal do aluguel até que se comprove o 
restabelecimento da plena execução do contrato, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 
156 da Lei 14.133/21. 

9.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no inciso XXIII do caput do 
art. 6º da Lei n° 14.133: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 
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c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no Contrato, aplicar-se-á a legislação vigente. 

9.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, I, II, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

9.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

9.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

9.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis quando se tratar das 
hipóteses previstas nos art. 157 e 158 da lei 14.133/2021.  

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da lei 14.133/2021 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou 
mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
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mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. § 2º Na hipótese de deferimento de 
pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 
licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

9.9 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
em lei e, em caso de desapropriação do imóvel ou de sinistro que inviabilize a sua utilização, ficando 
este pacto automaticamente rescindido. 

§ 1º. Na hipótese de rescisão por culpa do LOCADOR, fica este obrigado ao pagamento de multa 
referente ao valor de 03 (três) meses de aluguel, e a aceitar a permanência do MUNICÍPIO no imóvel 
por pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 2º.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES 

Ficha Fonte de Recurso 

0001216 16610000000 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, perante o Foro da Comarca de 
Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, não obstante qualquer mudança de domicílio do LOCADOR que, 
em razão disso, é obrigado a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) duas testemunhas que também o assinam. 

Vila Pavão/ES, 18 de maio de 2026. 

 

João Trancoso Meire Bonicontre Teixeira Tose 

Prefeito do Município LOCADOR 

LOCATÁRIO  

Testemunhas: 

1 - ______________________________  2 - _____________________________ 
      Nome:            Nome: 
      CPF.:            CPF.: 

 
 
 

JOAO 
TRANCOSO:00
783745702

Assinado de forma digital 
por JOAO 
TRANCOSO:00783745702 
Dados: 2026.05.18 
09:19:29 -03'00'
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terça-feira, 19 de Maio de 2026

Vila Pavão

Termos

<#DIOES#1789587#169#1934149>

3º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
Nº 081/2023

PROCESSO: 001952/2025
ID CIDADES: 2023.074E0700001.01.0031

CONTRATADA: CONSTRUTORA MARTELLO LTDA 
ME.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO.
OBJETIVO: Apostila que visa o reajuste ao contrato 
no valor de R$ 63.709,81 (sessenta e três mil, 
setecentos e nove reais e oitenta e um centavos), 
pelo índice Custo Nacional da Construção Civil e 
Obras Públicas - Edificação (coluna 35-FGV) (variação 
agosto /2024 para julho /2025).
NOVO VALOR CONTRATADO: R$ 2.805.751,40.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha - 1186

Vila Pavão/ES, 18/05/2026.
João Trancoso
Prefeito do Município
<#DIOES#1789587#169#1934149/>

Protocolo 1789587

Contrato

<#DIOES#1789132#169#1933641>

RESUMO DO CONTRATO
Nº 048/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: MEIRE BONICONTRE TEIXEIRA 
TOSE
OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua 
Camata, Nº 66, Bairro Ondina, CEP: 29.843-000, 
para abrigar a família da Sr.ª Marli dos Santos Souza.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 0001216
ID CIDADES: 2026.074E0700001.10.0007

Vila Pavão, ES, 18/05/2026
João Trancoso

Prefeito Municipal
<#DIOES#1789132#169#1933641/>

Protocolo 1789132

Usuario
Realce
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Vila Pavão

<#DIOES#1789131#5#1933643>

RESUMO DO CONTRATO
Nº 048/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: MEIRE BONICONTRE TEIXEIRA 
TOSE
OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua 
Camata, Nº 66, Bairro Ondina, CEP: 29.843-000, 
para abrigar a família da Sr.ª Marli dos Santos Souza.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 0001216
ID CIDADES: 2026.074E0700001.10.0007

Vila Pavão, ES, 18/05/2026
João Trancoso

Prefeito Municipal
<#DIOES#1789131#5#1933643/>

Protocolo 1789131

Vila Valério

<#DIOES#1789364#5#1933911>

RESUMO TERMO ADESÃO
Nº 048/2026-ADM

TERMO DE ADESÃO À ARP Nº 038/2025 oriunda do 
Pregão Presencial Nº 002/2025, conforme processo 
nº 0.931/2025 do Município de Marilândia/ES.
DETENTORA DA ATA: Joelza Boldrini Cristo Ferrari 
- ME
ADERENTE: Município de Vila Valério/ES
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de sonorização e iluminação 
visando atender aos diversos eventos promovidos 
ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer  do município de Vila Valério/ES.
DO PREÇO: R$ 420.112,00 global
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
002005.1339200222.024 - Realização de Festas 
e Eventos - 33903900000 - Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica - 150000000000 - Ficha 
125
VIGENCIA: 90 dias
ID: 2025.046E0700001.02.0008
DATA: 18/05/2026
DAVID MOZDZEN PIRES RAMOS Prefeito Municipal 
de Vila Valério/ES
<#DIOES#1789364#5#1933911/>

Protocolo 1789364

Câmaras

Castelo

<#DIOES#1789537#5#1934093>

ERRATA: A publicação do resumo do termo aditivo 
nº 01 ao Contrato nº 06/2025, feita no Diário Oficial 
de 18/05/2026, contém erro quanto à indicação do 
valor aditivado, motivo pelo qual segue abaixo a 
publicação correta:
ADITIVO 01/2026 AO CONTRATO Nº 06/2025
PROCESSO: 133/2026

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Castelo/ES
RESPONSÁVEL ASSINATURA: Edimar Celin
(Presidente da Câmara)
CONTRATADO(A): R & R Distribuidora Ovos Eireli
CNPJ: 32.196.894/001-23
OBJETO: Aditivo de prazo e aumento de objeto/valor 
fornecimento de água mineral galão de 20 litros
DATA DE ASSINATURA: 12/05/2026
DATA DE INÍCIO: 13/05/2026
VIGÊNCIA FINAL: 12/09/2026
VALOR ADITIVADO: R$ 996,45
DOTAÇÃO: 33903000000
IDs: TCE/ES 2025.018L0200001.09.0022
PNCP 28403574000120-1-000027/2025
<#DIOES#1789537#5#1934093/>

Protocolo 1789537

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Linhares

<#DIOES#1789283#5#1933818>

COMUNICADO
O Município de Linhares - ES, TORNA SEM EFEITO a 
publicação referente ao contrato FMS n° 10/2026, 
publicado no Diário Oficial do Estado-DIO/ES no dia 
30/03/2026 - Atos Municipais / Página 3 - PROCESSO 
Nº 030419 /2025
Cód. CidadES Contratações
2026.042E0500001.10.0001
<#DIOES#1789283#5#1933818/>

Protocolo 1789283

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Linhares

<#DIOES#1789480#5#1934022>

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS
Dispensa de Licitação - Lei nº 14.133/2021

O Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Linhares - IPASLI 
torna público que está recebendo orçamentos de 
empresas interessadas na contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de link 
de internet via fibra óptica, para atendimento 
das necessidades administrativas do Instituto, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência.
Os interessados deverão encaminhar suas propostas 
comerciais, contendo identificação da empresa, 
CNPJ, validade da proposta e valores unitários e 
totais, para o endereço eletrônico: compras@
ipasli.es.gov.br.
O prazo para envio dos orçamentos será de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data desta 
publicação.
O Termo de Referência encontra-se disponível no 
site oficial do IPASLI.

Linhares/ES, 15 de maio de 2026.

Ivan Salvador Filho
Diretor Presidente IPASLI

<#DIOES#1789480#5#1934022/>

Protocolo 1789480
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